
 ACESSO AO ENSINO SUPERIOR 2006 2ª Fase do Concurso Nacional de Acesso 

Estabelecimento: 3134

Curso Superior: 1621

Instituto Politécnico do Porto - Instituto Superior de Contabilidade e Administração 
do Porto

Marketing

Bacharelato+Licenciatura

DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 39 1324 43
2ª 29 618 20
3ª 28 417 13
4ª 29 418 13
5ª 18 211 7
6ª 18 111 3

Total 161 30

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Geral 161 30100 10017 126.4

Total 161 30

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Ens. secundário recorrente (todos 40 1125 37U220

Agrupamento 3 / geral 34 421 13R830

Agrupamento 1 / geral 24 715 23R810

Agrupamento 3 / administraçao 23 214 7R831

Agrupamento 4 / geral 11 27 7R840

Informática de gestao 3 12 3R166

Técnico de contabilidade 3 12 3P412

2.º curso 2 01 0E002

Técnico de informática/gestao 2 01 0P472

Administraçao/contabilidade e gest 2 01 0R172

Administração/técnico de administr 1 11 3R195

Técnico de cozinha 1 11 3P586

Técnico de secretariado 1 01 0P487

Técnico de serviços comerciais/co 1 01 0P496

Técnico de marketing 1 01 0P347

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Porto 67 1542 50
Tâmega 33 520 17
Braga 19 412 13
Entre Douro e Vou 14 09 0
Viana do Castelo 9 26 7
Bragança 3 12 3
Aveiro 3 12 3
Coimbra 3 12 3
Douro-Sul 2 01 0
Setúbal 2 01 0
Castelo Branco 1 01 0
Faro 1 01 0
Santarém 1 11 3
Vila Real 1 01 0
R. A. Açores 1 01 0
Lisboa 1 01 0

Total 161 30

MÉDIAS dos Colocados

Nota de candidatura 132.6
Prova de ingresso 132.1
Média do 12º ano 132.8
Média do 10º/11º ano 132.8

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 72 1245 40
Femin. 89 1855 60

Total 161 30
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